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APELAÇÃO CRIMINAL.  AMEAÇA.  VIOLÊNCIA
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FOGO.  AUTORIA  E  MATERIALIDADE
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PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.

Ao  fixar  a  pena  privativa  de  liberdade,  o juiz,
atendendo à culpabilidade,  aos antecedentes,  à
conduta social,  à  personalidade do agente,  aos
motivos,  às  circunstâncias  e  consequências  do
crime,  bem como ao comportamento  da vítima,
estabelecerá,  conforme  seja  necessário  e
suficiente para reprovação e prevenção do crime.
(CP, art. 59).

Afastada uma das circunstâncias judicias operada
negativamente na sentença, necessário proceder
ao ajuste da pena-base, guardando-se, assim, a
necessária  proporcionalidade  entre  o  fato
cometido e a sanção penal a ser aplicada ao seu
autor.

Mostrando-se exacerbada a pena-base fixada ao
réu,  deve-se  proceder  aos  ajustes,  para  que  a
pena  atenda  às  circunstâncias  judiciais
estabelecidas no art. 59 do Código Penal.



Processo nº 0001340-37.2014.815.0311

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, por unanimidade,  DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO, PARA
REDUZIR A PENA PARA 01 (UM) ANO E 10 (DEZ) MESES DE DETENÇÃO,
MANTIDO  O  REGIME  SEMIABERTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Criminal interposta  por  Tony  Rodrigues

Marinho (fl.66), contra sentença prolatada pelo Juízo da 1ª Vara da comarca

de Princesa Isabel (fls. 62/65), que o condenou nas sanções do art. 147 do

CP (duas  vezes)  c/c  art.  7º  da  Lei  n.  11.340/2006,  art.  12  da  Lei  n.

10.826/2003 c/c art. 69 do Código Penal, a uma pena de 02 (dois) anos e 03

(três) meses de detenção, em regime inicialmente semiaberto.

O  apelante,  em  suas  razões  recursais  (fls.70/73),  alega

exacerbação da pena base, pugnando, a sua aplicação no patamar mínimo,

além  da  modificação  do  regime  de  cumprimento  da  pena  por  um  menos

gravoso.

Em  contrarrazões  (fls.75/78),  a  Promotoria  de  Justiça  pugna,

preliminarmente,  pela  intempestividade  do  apelo,  e  no  mérito,  pelo

desprovimento do recurso, mantendo-se irretocável a decisão contestada.

A douta Procuradoria de Justiça, por seu Procurador José Roseno

Neto em Parecer (fls.83/87), opinou pelo provimento parcial do apelo, apenas

para reduzir a pena.

É o relatório.

VOTO

Desembargador João Benedito da Silva
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Extrai-se  da  exordial  que  o  representante  Ministerial  ofereceu

denúncia contra Tony Rodrigues Marinho, dando-o como incurso nas sanções

do art. 147 do CP (duas vezes) c/c art. 7º da Lei n. 11.340/2006, e art. 12 da

Lei n. 10.826/2003 c/c art. 69 do Código Penal.

Consta da peça acusatória que o denunciado é casado com  Lady

Jane Martins Alves há cerca de doze anos, havendo dois filhos em comum.

Narra a denúncia, que no dia 08 de outubro de 2014, na Rua Manoel

Rosas, 215, Bairro da Lagoa, Cidade Manaíra/PB, o acusado chegou em casa

embrigado e passou a ameaçar a sua esposa de morte, dizendo que se ela não

entregasse o seu revólver, que havia escondido alguns dias antes, iria matá-la

“de faca ou de pau”. Assustada, a ofendida correu para a casa de uma amiga e

acionou a polícia militar.

Prossegue a denúncia que os militares se dirigiram até a residência

da vítima, onde encontraram o acusado, que após revistado não portava arma,

contudo, a vítima que havia escondido a arma, adentrou o imóvel, localizou-a e

a  entregou  aos  policiais,  com  as  munições,  sendo  o  acusado  preso  em

flagrante. 

Por fim, sobressai da peça acusatória, que no dia 03 de outubro de

2014,  a  vítima informou que o  acusado já  havia apontado a arma em sua

direção, ocasião em que a filha do casal, de 11 anos de idade, entrou no meio

da confusão.

Finda  a  instrução  processual,  foi  julgada procedente  a  pretensão

punitiva Estatal,  para  condenar o acusado nas sanções do  art.  147 do CP

(duas vezes) c/c art. 7º da Lei n. 11.340/2006, art.  12 da Lei n. 10.826/2003

c/c art. 69 do Código Penal, a uma pena definitiva de  02 (dois) anos e 03

(três) meses de detenção, em regime inicialmente semiaberto.

Desembargador João Benedito da Silva
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Inconformado, o ora apelante recorreu, em busca da reforma do

decisum,  com  relação  a  pena-base  aplicada  ao  argumento  de  que  fora

exacerbada,  suplicando  a  sua  redução  no  patamar  mínimo,  bem  como  a

modificação do regime para um menos gravoso.

No entanto, a pretensão merece prosperar em parte.

 A materialidade e autoria delitiva são incontestes, inclusive,  não

fora objeto do recurso, tendo o Apelante se conformado com a condenação.

Como visto, o Apelante foi condenado nas sanções dos art. 147 do

CP e art. 12 da Lei n. 10.826/2003, cujas penas cominadas, respectivamente,

são:

Art.  147  - Ameaçar alguém, por palavra, escrito
ou gesto,  ou  qualquer  outro  meio  simbólico,  de
causar-lhe mal injusto e grave:

Pena  -  detenção,  de  um  a  seis  meses,  ou
multa. 

Art. 12.  Possuir ou manter sob sua guarda arma
de fogo, acessório ou munição, de uso permitido,
em  desacordo  com  determinação  legal  ou
regulamentar,  no  interior  de  sua  residência  ou
dependência  desta,  ou,  ainda  no  seu  local  de
trabalho, desde que seja o titular ou o responsável
legal do estabelecimento ou empresa:

Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e
multa

Pois  bem.  No  que  tange  à  pretendida  redução  da  pena-base

imposta ao apelante, cumpre salientar que a fixação da pena é regulada por

princípios e regras constitucionais e legais previstos, respectivamente, no artigo

5º, XLVI, da Constituição Federal, e nos artigos 59 do Código Penal e 387 do

Desembargador João Benedito da Silva

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10641516/artigo-5-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10643326/artigo-387-do-decreto-lei-n-3689-de-03-de-outubro-de-1941
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033702/c%C3%B3digo-penal-decreto-lei-2848-40
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10633383/artigo-59-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/112175738/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10729020/inciso-xlvi-do-artigo-5-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
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Código de Processo Penal.

Todos  esses  dispositivos  remetem  o  aplicador  do  direito  à

individualização da medida concreta para que, então, seja eleito o quantum de

pena a ser aplicada ao condenado criminalmente, visando à prevenção e à

repressão do delito perpetrado.

Assim,  para  chegar  a  uma  aplicação  justa  da  lei  penal,  o

sentenciante,  dentro  dessa  discricionariedade  juridicamente  vinculada,  deve

atentar-se  para  as  singularidades  do  caso  concreto,  devendo,  na  primeira

etapa do procedimento trifásico, guiar-se pelos oito elementos relacionados no

caput do artigo 59 do Código Penal, verbis:

Art.  59  -  O  juiz,  atendendo  à  culpabilidade,  aos
antecedentes, à conduta social, à personalidade do
agente,  aos  motivos,  às  circunstâncias  e
consequências  do  crime,  bem  como  ao
comportamento da vítima, estabelecerá, conforme
seja  necessário  e  suficiente  para  reprovação  e
prevenção do crime: 

Especialmente, quando considerar desfavoráveis as circunstâncias

judiciais, deve o magistrado declinar, motivadamente, as suas razões, pois a

inobservância dessa regra ofende o preceito contido no art.93, inciso IX, da

Constituição da República. 

De  início,  para  melhor  aferir  a  irregularidade  apontada  pelo  ora

Apelante com relação a reprimenda aplicada, transcrevo a parte da sentença

no ponto atacado (fls.62/65). Vejamos: 

“ QUANTO AO CRIME DE AMEAÇA DO DIA 03/10/2014:

Analisando as circunstâncias judiciais do art. 59 do Código
Penal, vislumbro que a  culpabilidade do agente é aquela
inerente ao fato, de forma que a tenho por neutra para a
fixação  da  pena  base.  Os  antecedentes devem  ser
valorados  negativamente, já  que  o  réu  possui  uma
condenação anterior a qual se passou o período de 05 anos
para fins de reincidência (fl.60), devendo ser valorada nessa

Desembargador João Benedito da Silva

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033703/c%C3%B3digo-processo-penal-decreto-lei-3689-41
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fase.  A  personalidade do  agente  não  tem  como  ser
analisada,  de  forma  que  a  tenho  por  neutra.  A conduta
social  não deve ser valorada negativamente.  Os  motivos
são  os  típicos  em  relação  ao  delito.  As  circunstâncias
devem  ser  valoradas  negativamente, já  que  o  crime  foi
cometido na frente da filha de 11 anos, potencializando os
danos.  As  consequências foram  mínimas  quanto  a
integridade física, não podendo afirmar a mesma dimensão
quanto  ao  âmbito  emocional  da  vítima,  devendo  ser
valorada  negativamente.  Por  fim  a  vítima  não  contribuiu
para o delito.
Desta feita, fixo a pena-base em 04(QUATRO) meses de
detenção.
Na  2ª  fase observa-se  de  início  um  prejuízo  do  réu,  a
agravante prevista  no  art.61,  I  c/c  art.  63,  ambos do CP
(reincidência) conforme fl. 60v (condenação mais recente)
de modo que a pena deve ser majorada em um mês.
Como  não  percebo  nenhuma  causa  de  aumento  ou
diminuição de pena (3ª  fase),  resta  a  pena definitiva  em
05(cinco) meses de detenção.
 

QUANTO AO CRIME DE AMEAÇA DO DIA 08/10/2014:

Analisando as circunstâncias judiciais do art. 59 do Código
Penal, vislumbro que a  culpabilidade do agente é aquela
inerente ao fato, de forma que a tenho por neutra para a
fixação  da  pena  base.  Os  antecedentes devem  ser
valorados  negativamente,  já  que  o  réu  possui  uma
condenação anterior a qual se passou o período de 05 anos
para fins de reincidência (fl.60), devendo ser valorada nessa
fase.  A personalidade do  agente  não  tem  como  ser
analisada,  de  forma  que  a  tenho  por  neutra.  A conduta
social não deve ser valorada negativamente. Os  motivos
são os típicos em relação ao delito. As circunstâncias não
devem  ser  valoradas  negativamente.  As  consequências
foram mínimas  quanto  a  integridade  física,  não  podendo
afirmar a mesma dimensão quanto ao âmbito emocional da
vítima,  devendo  ser  valorada  negativamente. Por  fim  a
vítima não contribuiu para o delito.
Desta  feita,  fixo  a  pena-base  em  03(TRÊS)  meses  de
detenção.
Na  2ª  fase observa-se  de  início  um  prejuízo  do  réu,  a
agravante prevista no art.61,  I  c/c art.  63,  ambos do CP
(reincidência) conforme fl. 60v (condenação mais recente)
de modo que a pena deve ser majorada em um mês.
Como  não  percebo  nenhuma  causa  de  aumento  ou
diminuição de pena (3ª  fase),  resta  a  pena definitiva  em
04(QUATRO) meses de detenção.

QUANTO AO CRIME DO ART. 12 DA LEI N. 10.826/2003:

a)  culpabilidade é  penalmente  imputável  e  agiu  livre  de
influências que pudessem alterar a potencial capacidade de
conhecer  a  ilicitude  da  sua  ação,  estando  pois  a  sua
culpabilidade comprovada, conquanto, porém, não deva ser
valorada negativamente nesse ponto.

Desembargador João Benedito da Silva
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b) antecedentes:  devem ser valorados negativamente, já
que  o  réu  possui  uma condenação anterior  a  qual  já  se
passou  o  período  de  05  anos  para  fins  de  reincidência
(fl.60), devendo ser valorado nessa fase.
c) conduta social: não devem ser valorada negativamente.
d) personalidade do agente: não há elementos que indique
alteração da personalidade, demonstrando ser  ela comum
ao homem médio.
e)  motivos: não  devem ser  tido  como negativos,  ante  a
ausência de provas contrárias aos autos. 
f)  circunstâncias devem ser  valoradas negativamente,  já
que  a posse irregular  de arma de fogo  foi  potencializada
negativamente com o cometimento de ameaças e violência
psicológica com membros da família do réu (esposa e filha).
g) consequências: não são desfavoráveis.
h) comportamento da vítima: não aplicável ao caso.
Em face das circunstâncias favoráveis ao réu, fixo a PENA-
BASE em 01(um) ano e 06 (seis) meses de detenção e vinte
dias-multa, pena esta que entendo suficientes e necessárias
para a reprovação e prevenção da conduta delituosa.
Na  2ª  fase,  observa-se,  de  início,  em prejuízo  do  réu  a
agravante prevista no art.  61,  I  c/c art.  63,  ambos do CP
(reincidência);  por  sua  vez  encontra-se  presente  a
atenuante da  confissão,  prevista  o  art.  65,  III,  “d”,  do
Código Penal.
(…)
Nesse  contexto,  a  luz no  disposto  no  art.  67  do  Código
Penal,  bem  como  do  entendimento  jurisprudencial  da
Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça,  procedo à
compensação  entre  a  agravante  de  reincidência  e  a
atenuante  espontânea,  mantendo-se  apena  assim  em
01(um) ano e 06 (seis) meses de detenção e 20 (vinte) dias-
multa, a razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época
do fato.
Em 3ª fase, desconheço a presença de causa de aumento
da pena.
Portanto,  estabelecida  em definitivo,  dada  à ausência  de
causas outras modificadoras de pena,  mantenho a pena,
assim,  em  01  (UM)  ANO  E  06  (SEIS)  MESES  DE
DETENÇÃO  e  20  (vinte)  dias-multa  à  razão  de  1/30  do
salário mínimo vigente a época do fato.” 

Como visto acima, verifica-se que com relação ao crime de ameaça

perpetrado no dia 03.10.2014, o Juiz fixou a pena-base acima do mínimo legal,

ou seja, em 04 (quatro) meses de detenção, em face da valoração negativa dos

antecedentes, das consequências e circunstâncias. 

Por sua vez, com relação a ameaça ocorrida no dia 08.10.2014, a

pena base fora também aplicada acima do mínimo legal, ou seja, em 03 (três)

meses  de  detenção,  em  face  dos  antecedentes e  consequências,  serem

Desembargador João Benedito da Silva
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negativas ao Apelante. 

No entanto, entendo que com relação às  consequências do crime,

de  fato  não  constato  qualquer  fundamentação  concreta  que  evidencie  a

dimensão do dano causado à vítima no âmbito  emocional.  Dessa forma,  a

análise  desfavorável  da  referida  circunstância  deve  ser  afastada,  para  os

crimes de Ameaça.

Também, com relação ao  crime de posse ilegal de arma de fogo,

verifica que o Magistrado, valorou as circunstâncias de forma negativa, pelo

cometimento de ameaças a esposa e sua filha. Porém, tal circunstância não

pode ser valorada de forma desfavorável ao Apelante, tendo em vista já ter sido

condenado pelo crime de ameaça à esposa e a filha, configurando bis in idem.

 

Assim, passo a redimensionar a reprimenda:  

Com relação a ameaça do dia 03/10/2014.

Na  primeira  fase, considerando  as  circunstâncias  judiciais,

sopesadas, e sendo desfavoráveis os  antecedentes  e  circunstâncias, fixo a

pena base em 03 (dois) meses de detenção.

Na segunda fase, considerando a agravante prevista no art.61, I c/c

art.  63,  ambos  do  CP  (reincidência)  conforme  fl.  60v  (condenação  mais

recente) majoro a pena em 01 (um) mês.

Na terceira fase, não há causa de aumento ou diminuição de pena,

restando a reprimenda definitiva em 04 (quatro) meses de detenção.

 

Com relação a ameaça do dia 08/10/2014.

Na  primeira  fase, considerando  as  circunstâncias  judiciais,

Desembargador João Benedito da Silva
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sopesadas, e sendo desfavoráveis apenas os antecedentes, fixo a pena-base

em 02 (dois) meses de detenção.

Na segunda fase, considerando a agravante prevista no art.61, I c/c

art.  63,  ambos  do  CP  (reincidência)  conforme  fl.  60v  (condenação  mais

recente) majoro a pena em 01 (um) mês.

Na terceira fase, não há causa de aumento ou diminuição de pena,

restando a pena definitiva em 03 (três) meses de detenção.

 

Com relação ao crime de posse ilegal de arma de fogo.

Na  primeira  fase,  considerando  as  circunstâncias  judiciais,

sopesadas, e sendo desfavoráveis os  antecedentes, fixo a pena base em 01

(um) ano e 3 (três) meses de detenção.

Na segunda fase, considerando a agravante prevista no art. 61, I c/c

art.  63,  ambos  do  CP (reincidência);  por  sua  vez  encontra-se  presente  a

atenuante da confissão, inserta no art. 65, III, “d”, do Código Penal, procedo à

compensação entre a agravante de reincidência e a atenuante espontânea,

mantendo-se a pena assim em 01(um) ano e 03 (três) meses de detenção e 15

(quinze) dias-multa, a razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato.

Na terceira fase, não há causa de aumento ou diminuição de pena,

restando a pena definitiva em 01 (um) ano e 03(três) meses de detenção.

 

Do concurso material (CP, art. 69).

Aplicando a regra do concurso material, prevista no art. 69 do CP,

fica a pena total em 01 (um) ano e 10 (dez) meses de detenção.

Do Regime.

Desembargador João Benedito da Silva
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O Apelante, requer ainda a modificação do regime prisional, para um

mais brando.

Contudo, sem razão.

Verifica-se que o Juiz fixou o regime semiaberto, tendo em vista a

reincidência  do  Apelante,  de  modo  que  mantenho  o  regime  adotado  na

sentença condenatória. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL AO APELO, PARA

DEDUZIR A PENA PARA 01 (UM) ANO E 10 (DEZ) MESES DE DETENÇÃO.

Expeça-se Mandado de Prisão.

É como voto.

               Presidiu o julgamento  o Excelentíssimo Senhor Desembargador

Arnóbio Alves Teódosio,  Presidente da Câmara Criminal, dele participando os

Excelentíssimos Senhores Desembargadores João Benedito da Silva, relator,

Luis Silvio Ramalho Junior e Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à Sessão o

Exmo. Dr. Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de

Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em

João Pessoa, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de junho do ano de 2017.

Des. João Benedito da Silva
                                                         RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


